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INTRODUÇÃO: Temos observado a intolerância religiosa cada vez mais 

presente na sociedade brasileira, manifestando-se principalmente por meio de 

práticas de violência e discriminação, sobretudo contra religiões de matriz 

africana. Embora a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 

assegure a liberdade de crença como direito fundamental, na prática ainda se 

verificam diversas formas de violação desse direito, muitas vezes associadas ao 

racismo estrutural. Nas reflexões de Sidnei Nogueira, observa-se a persistente 

desvalorização das culturas afro-brasileiras, evidenciando que a intolerância 

religiosa também está relacionada a processos históricos de discriminação e 

exclusão social. Objetivo: Analisar, com base na teoria de Sidnei Nogueira, a 

intolerância religiosa no Brasil e os desafios enfrentados para a efetivação da 

liberdade religiosa à luz dos Direitos fundamentais consagrados no texto 

constitucional. MATERIAL E METODOS: Trata-se de pesquisa de abordagem 

qualitativa, desenvolvida por meio de revisão bibliográfica, com base em 

produções acadêmicas, livros e artigos de Sidnei Nogueira e de outros autores 

que discutem intolerância religiosa, racismo religioso e direitos fundamentais. O 

estudo busca compreender como tais fenômenos têm influenciado a efetivação 

da liberdade religiosa no contexto brasileiro. Resultados: Conforme destacado 

por Nogueira, a intolerância religiosa não se limita a conflitos de fé, mas envolve 

processos de marginalização e racismo religioso. Observa-se uma tentativa de 

deslegitimação das religiões afro-brasileiras, o que demonstra não apenas 

divergências religiosas, mas também a violação de direitos humanos 

fundamentais. Dessa forma, a intolerância religiosa revela-se como um 

fenômeno social complexo, vinculado a fatores históricos, culturais e sociais que 

contribuem para a perpetuação de práticas discriminatórias. Conclusão: 
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Embora o ordenamento jurídico brasileiro assegure a liberdade religiosa como 

direito fundamental, ainda persistem obstáculos sociais e culturais para sua 

plena efetivação. O combate à intolerância religiosa exige a adoção de políticas 

públicas, ações educativas e o reconhecimento da diversidade religiosa como 

elemento essencial para a consolidação de um Estado Democrático de Direito. 
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